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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 581/2017 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o contido no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e tendo em vista o que consta no

Procedimento Administrativo nº 0005665-97.2017.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Designar a servidora Taciana Patrícia Alécio Silva Rodrigues, para atuar como gestora do

Convênio nº08/2017, celebrado entre este Tribunal e o Complexo de Ensino Renato Saraiva

LTDA., que tem por objeto a concessão de desconto nas mensalidades dos cursos de Pós-

Graduação, na modalidade Educação à Distância.

Art. 2º. A gestora ora designada deverá observar, no que couber, as disposições constantes no

Título IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, de 15/02/2017, publicada no Diário

Oficial do Estado no dia 16/02/2017.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente

Maceió, 21 de novembro de 2017
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